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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º ............................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas 

geográficas de seus vértices, bem como outras regiões que venham a ser delimitadas 

em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico; 

..................................................... ” (NR) 

“Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas 

sob o regime de concessão, na forma da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

§ 1º Ficam preservados os contratos realizados sob o regime de partilha, 

celebrados antes da vigência desta Lei. 

§ 2º De comum acordo, contratante e contratado poderão migrar o contrato de 

partilha para o regime de concessão, nos termos da regulamentação do Poder 

Executivo.” (NR) 

“Art. 14.  Fica vedado assegurar privilégio, benefício, preferência ou vantagem 

concorrencial nas licitações destinadas à exploração e à produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos.” (NR) 

“Art. 20. ……………..........................................................…………………… 

……………...........................................................……………………………... 

§ 4º Os consorciados poderão de comum acordo designar outro operador, a 

qualquer tempo.” (NR) 

“Art. 23. ………….............................................................…………………….. 

Parágrafo único.  A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º indicará seus 

integrantes do comitê operacional em número proporcional ao percentual de 

excedente em óleo da União, limitado à metade dos membros.” (NR) 

“Art. 31. É livre a negociação e a cessão dos direitos e obrigações relativos ao 

contrato de partilha de produção, observadas as seguintes condições: 

I - preservação do objeto contratual e de suas condições; 
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II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos 

e jurídicos estabelecidos pelo poder concedente; e 

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção 

de suas participações no consórcio.” (NR) 

“Art. 45. A comercialização do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos da parcela destinada à União será regida pelas normas do 

direito privado, observados, entre outros, os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência. 

§ 1º A comercialização de que trata o caput terá como objetivo obter a maior 

receita para a União. 

§ 2º Mediante licitação, a União, diretamente, ou por meio da empresa pública 

de que trata o § 1º do art. 8, indiretamente, poderá contratar um ou mais agentes 

comercializadores para exercer a comercialização do petróleo, do gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o caput, ficando vedada a concessão de 

quaisquer espécies de privilégios, vantagens ou benefícios diferenciados que não 

possam ser estendidos a todos os compradores. 

§ 3º Alternativamente à possibilidade disposta no parágrafo anterior, 

regulamentação do Poder Executivo  poderá estabelecer que a parcela do excedente 

em óleo destinada à União poderá ser paga em espécie pela empresa ou pelo 

consórcio de empresas vencedor da licitação para a exploração e produção de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de 

produção.” (NR) 

Art. 2º Revogam-se os seguintes dispositivos: 

I - da Lei nº 12.351, de 2010: 

a) art. 4°; 

b) parágrafo único do art. 6º; 

c) parágrafo único do art. 7º; 

d) inciso I do art. 8º; 

e) incisos II, VIII e IX do art. 9º; 

f) alínea “c” do inciso III, do art. 10;  

g) art. 12; 

h) art. 19; 

i) art. 25;  
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j) art. 38; e 

k) Anexo. 

II - da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010: 

a) alíneas “c”, “d” e “e” do inciso I do art. 4º; e 

b) art. 5º.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, houve avanços legislativos que contribuíram para melhorar 
a competição e a atração de investimentos na exploração e na produção de petróleo 
e gás natural do pré-sal. Destaca-se, por exemplo, a Lei nº 13.365/2016, que foi uma 
tentativa de eliminar a reserva de mercado que garantia à Petrobras ser o operador 
exclusivo do pré-sal. Esclarece-se que operador é o agente que verdadeiramente 
controla o leme do negócio, ficando responsável por exercer as atividades de 
exploração, avaliação, desenvolvimento e produção do petróleo ou do gás natural. 

A revogação dessa reserva de mercado, concluída em 2016, está relacionada 
com o fato da Petrobras ser sempre o operador exclusivo em todos os campos de 
petróleo, teve motivação no resultado decepcionante do primeiro leilão do pré-sal, em 
2013. Na época, o super campo de Libra, anunciado como a “joia da coroa”, contou 
com somente um consórcio participante e resultou em percentual de participação 
governamental extremamente baixo. A decepção foi ainda maior quando considerado 
o baixo risco exploratório, assim como o imenso tamanho dessa jazida. 

Acontece que a Lei de 2016 ajudou, mas não resolveu de fato o problema. Isso 
porque revogou a explícita reserva de mercado, porém constituiu outra reserva, 
implícita. Consertou uma distorção criando outra. No caso, estabeleceu, ao modificar 
o art. 4º da Lei nº 12.351/2010, que o Conselho Nacional de Política Energética 
(CNPE) - um órgão  de assessoramento do Presidente da República - oferecerá à 
Petrobras a preferência para ser operador exclusivo dos blocos a serem contratados 
sob o regime de partilha de produção. Tudo isso permitido por trás da subjetividade 
do conceito do interesse nacional, a partir de ato infralegal. 

Na prática, o direito de preferência funciona da seguinte forma. Meses antes 
de acontecer um leilão do pré-sal, a Petrobras manifesta ao CNPE que exercerá seu 
direito de preferência. Ao fazer isso, fixa previamente que será o operador do futuro 
bloco de exploração e produção, que ainda será leiloado. Então, qualquer eventual 
interessado já entra no leilão sabendo que, se ganhar, deverá obrigatoriamente aceitar 
que a Petrobras seja o responsável pela condução e execução das atividades 
econômicas em seu nome, na posição de operador do bloco. Portanto, deverá acolher, 
de modo compulsório, que a Petrobras será o comandante do seu investimento.  

Tal obrigação, por força legal, é uma situação que desestimula fortemente a 
atração de investimentos e a concorrência nos leilões do pré-sal. No final do dia, como 
resultado do leilão, será menor a arrecadação para União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Serão menores, também, os recursos oriundos da produção de petróleo 
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e gás que serão destinados à educação, à saúde e ao meio ambiente. Como 
sociedade, todos perdemos. 

Para piorar, a lei em vigor não vinculou o exercício do direito de preferência da 
Petrobras à necessidade de participar e dar lance no certame. A companhia estatal 
pode, tão somente, manifestar interesse com a finalidade de espantar concorrentes e, 
na hora do leilão, pode desaparecer e não ofertar lance. Como consequência, um 
“leilão vazio”, sem participantes, sem bônus de assinatura, sem receita para os entes 
federados, sem investimentos, sem empregos. Trata-se de uma autorização legal, 
vigente, para a Petrobras usar o instrumento de preferência para afastar a 
concorrência e atrasar o desenvolvimento do pré-sal.  

No final de 2019, o péssimo resultado do leilão de petróleo do excedente da 
cessão onerosa evidenciou claramente esse problema. Mesmo sendo uma jazida sem 
precedentes na história petrolífera mundial, com baixíssimo risco exploratório e 
elevado potencial de retorno do capital, houve na prática um único participante: a 
própria Petrobras. A estatal exerceu, meses antes do leilão, seu direito de preferência 
em duas das quatro áreas que seriam ofertadas, contribuindo para afugentar 
competidores. No dia do certame, a estatal foi a única empresa deu lance. Esse 
movimento da Petrobras pode ter sido adequado na sua própria lógica empresarial, 
mas foi um péssimo negócio para a sociedade brasileira. Uma jazida importante, 
porém marcada pela falta de interesse, pela falta de competição, pela desistência das 
grandes petroleiras, pelo afastamento de investimentos e empregos no Brasil e pela 
redução do potencial de arrecadação financeira para União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.  

Isso é incompatível com a exploração de um recurso natural de tamanha 
relevância para o país. Perdemos quando permitimos que tais fortuidades atrasem o 
pré-sal e outras bacias sedimentares estratégicas. A importância de corrigir esse 
grave problema é evidente. E é premente, porque a riqueza do petróleo do pré-sal 
está, literalmente, enterrada no subsolo e tem prazo de validade. O mundo está no 
meio da transição de fósseis para energias renováveis. Se atrasarmos, perderemos a 
janela de oportunidade. 

Assim, com o objetivo de melhor desenvolver o pré-sal e propiciar ganhos para 
o Brasil, este projeto de lei estabelece algumas medidas. A primeira define que as 
novas áreas petrolíferas do pré-sal serão licitadas, a partir da conversão do PL em 
Lei, sob o regime de concessão. Os mesmos resultados, inclusive financeiros para 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, poderão ser obtidos de forma mais 
eficiente e simples. Além disso, elimina a necessidade da União ser um vendedor de 
petróleo e gás natural.  

Outra medida, complementar, é a revogação do art. 4º da Lei nº 12.351/2010. 
Mesmo se tornando desnecessário esse dispositivo ao adotar o regime de concessão, 
conforme proposto neste PL, sua eliminação expressa é importante para deixar de 
constar na lei, definitivamente, o direito de preferência da Petrobras para ser o 
operador dos blocos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal. Decorrente dessa alteração, outras 
modificações legislativas são necessárias, para harmonizar todo o texto com o fim do 
direito de preferência da Petrobras, nos termos propostos no projeto de lei. 
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Ainda, vale também enfatizarmos que petróleo e gás natural só saem do fundo 
do poço se houver investimento. Isso depende de ambiente previsível, seguro e 
competitivo, sem intervenção e sem reservas de mercado, como é o caso da 
necessidade de eliminação do citado direito de preferência da Petrobras e a adoção 
de um modelo de exploração mais eficiente. Mas depende de outro ponto também, 
contemplado na proposição, que é reduzir o excessivo poder legal de intervenção da 
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal 
Petróleo S.A. (PPSA) no operacional das empresas que atuam na exploração e 
produção de petróleo e gás. Nesse contexto de intervenção autorizada pelo comando 
legal, podemos citar, por exemplo, que é competência vigente da PPSA auditar custos 
e investimentos privados, assim como controlar os planos de exploração e produção 
das empresas privadas, bem como intervir diretamente nos comitês operacionais de 
cada bloco exploratório de petróleo e gás natural. Mais do que isso, é função da PPSA 
indicar o presidente de cada comitê operacional, inclusive com poder de veto e voto 
de qualidade.  

Nesses termos, o empreendedor fica 100% a cargo da decisão da PPSA. Tal 
situação é risco para o investimento e atrasa o desenvolvimento do pré-sal. De um 
lado, temos um negócio de longo prazo, com risco inerente a essa situação, o que é 
natural e esperado; mas, no curto, médio e longo prazo, o empreendimento fica 
sempre sujeito à boa ou à má vontade do governante de plantão - um risco político 
que não deveria existir. Essa autorização de intervenção, cheia de subjetividades, 
exercida por meio de uma empresa pública, não é, seguramente, uma função estatal 
e é ruim para a sociedade, porque diminui o potencial do pré-sal. 

Esclareço que a proposição não entra em si no mérito da existência PPSA, 
ainda que seja uma estrutura que representa mais gasto público, com dirigentes 
indicados politicamente, o que é incompatível com um estado moderno, eficiente e 
enxuto. Por observar questões de competências constitucionais, promover esse tipo 
de avanço depende da iniciativa do Poder Executivo. Ao nosso alcance, por iniciativa 
do Poder Legislativo, fica a possibilidade de mitigar o poder de intervenção sobre os 
contratos de partilha vigentes, nos termos delineados nesta proposição. 

Com base no exposto, pedimos o apoio dos nobres Deputados e Senadores 
para a aprovação deste projeto de lei, fundamental para extrairmos de fato a riqueza 
do pré-sal em prol da população. 

 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2020.  

 

 

Deputado Federal Paulo Ganime 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
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Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, correspondente 

aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das atividades de 

exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, sujeita a 

limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  

III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios definidos 

em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas relativas ao 

custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de todas 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das 
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instalações de exploração e produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos termos 

do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas vencedor da licitação 

para a exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

em regime de partilha de produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.365, de 

29/11/2016) 

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado da 

produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da unificação 

do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco concedido 

ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago no 

ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 3º A exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos na área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União 

sob o regime de partilha de produção, na forma desta Lei.  

 

Art. 4º O Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), considerando o 

interesse nacional, oferecerá à Petrobras a preferência para ser operador dos blocos a serem 

contratados sob o regime de partilha de produção. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

§ 1º A Petrobras deverá manifestar-se sobre o direito de preferência em cada um 

dos blocos ofertados, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da comunicação pelo CNPE, 

apresentando suas justificativas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

§ 2º Após a manifestação da Petrobras, o CNPE proporá à Presidência da República 

quais blocos deverão ser operados pela empresa, indicando sua participação mínima no 

consórcio previsto no art. 20, que não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Art. 5º A União não assumirá os riscos das atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção decorrentes dos contratos de partilha de produção.  

 

Art. 6º Os custos e os investimentos necessários à execução do contrato de partilha 

de produção serão integralmente suportados pelo contratado, cabendo-lhe, no caso de 

descoberta comercial, a sua restituição nos termos do inciso II do art. 2º.  

Parágrafo único. A União, por intermédio de fundo específico criado por lei, poderá 

participar dos investimentos nas atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção na área do pré-sal e em áreas estratégicas, caso em que assumirá os riscos 

correspondentes à sua participação, nos termos do respectivo contrato.  

 

Art. 7º Previamente à contratação sob o regime de partilha de produção, o 

Ministério de Minas e Energia, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover a avaliação 

do potencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégicas.  

Parágrafo único. A Petrobras poderá ser contratada diretamente para realizar 

estudos exploratórios necessários à avaliação prevista no caput.  

 

Art. 8º A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia, celebrará os 

contratos de partilha de produção:  

I - diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação; ou  

II - mediante licitação na modalidade leilão.  

§ 1º A gestão dos contratos previstos no caput caberá à empresa pública a ser criada 

com este propósito.  

§ 2º A empresa pública de que trata o § 1º deste artigo não assumirá os riscos e não 

responderá pelos custos e investimentos referentes às atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção decorrentes 

dos contratos de partilha de produção.  

 

Seção II 

Das Competências do Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 

 

Art. 9º O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE tem como 

competências, entre outras definidas na legislação, propor ao Presidente da República:  

I - o ritmo de contratação dos blocos sob o regime de partilha de produção, 

observando-se a política energética e o desenvolvimento e a capacidade da indústria nacional 

para o fornecimento de bens e serviços;  

II - os blocos que serão destinados à contratação direta com a Petrobras sob o regime 

de partilha de produção;  

III - os blocos que serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha 

de produção;  

IV - os parâmetros técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção;  

V - a delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e 

áreas a serem classificadas como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento 

geológico;  

VI - a política de comercialização do petróleo destinado à União nos contratos de 

partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

VII - a política de comercialização do gás natural proveniente dos contratos de 

partilha de produção, observada a prioridade de abastecimento do mercado nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
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VIII - a indicação da Petrobras como operador, nos termos do art. 4º; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

IX - a participação mínima da Petrobras caso a empresa seja indicada como 

operador, nos termos do art. 4º. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

 

Seção III 

Das Competências do Ministério de Minas e Energia 

 

Art. 10. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências:  

I - planejar o aproveitamento do petróleo e do gás natural;  

II - propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos blocos que serão objeto de 

concessão ou de partilha de produção;  

III - propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos dos contratos 

de partilha de produção:  

a) os critérios para definição do excedente em óleo da União; 

b) o percentual mínimo do excedente em óleo da União; 

c) a indicação da Petrobras como operador e sua participação mínima, nos termos 

do art. 4º; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

d) os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos; 

e) o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento da 

indústria nacional; e 

f) o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º; 

IV - estabelecer as diretrizes a serem observadas pela ANP para promoção da 

licitação prevista no inciso II do art. 8º, bem como para a elaboração das minutas dos editais e 

dos contratos de partilha de produção; e  

V - aprovar as minutas dos editais de licitação e dos contratos de partilha de 

produção elaboradas pela ANP.  

§ 1º Ao final de cada semestre, o Ministério de Minas e Energia emitirá relatório 

sobre as atividades relacionadas aos contratos de partilha de produção.  

§ 2º O relatório será publicado até 30 (trinta) dias após o encerramento do semestre, 

assegurado amplo acesso ao público.  

 

Seção IV 

Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

 

Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei:  

I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 

delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção;  

II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 

dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação;  

III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei;  

IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  

V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os planos 

de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os programas anuais 

de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e  

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Seção V 

Da Contratação Direta 

 

Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 

preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política energética, 

a Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção.  

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos 

pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que couber.  

 

Seção VI 

Da Licitação 

 

Art. 13. A licitação para a contratação sob o regime de partilha de produção 

obedecerá ao disposto nesta Lei, nas normas a serem expedidas pela ANP e no respectivo edital.  

 

Art. 14. A Petrobras poderá participar da licitação prevista no inciso II do art. 8º, 

inclusive para ampliar sua participação mínima definida nos termos do art. 4º. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

 

Subseção I 

Do Edital de Licitação 

 

Art. 15. O edital de licitação será acompanhado da minuta básica do respectivo 

contrato e indicará, obrigatoriamente:  

I - o bloco objeto do contrato de partilha de produção;  

II - o critério de julgamento da licitação, nos termos do art. 18;  

III - o percentual mínimo do excedente em óleo da União;  

IV - a formação do consórcio previsto no art. 20 e, nos termos do art. 4º, caso a 

Petrobras seja indicada como operador, a participação mínima desta empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos;  

VI - os critérios para definição do excedente em óleo do contratado;  

VII - o programa exploratório mínimo e os investimentos estimados 

correspondentes;  

VIII - o conteúdo local mínimo e outros critérios relacionados ao desenvolvimento 

da indústria nacional;  

IX - o valor do bônus de assinatura, bem como a parcela a ser destinada à empresa 

pública de que trata o § 1º do art. 8º;  

X - as regras e as fases da licitação;  

XI - as regras aplicáveis à participação conjunta de empresas na licitação;  

XII - a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, jurídica, 

econômico-financeira e fiscal dos licitantes;  

XIII - a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação;  

XIV - o prazo, o local e o horário em que serão fornecidos aos licitantes os dados, 

estudos e demais elementos e informações necessários à elaboração das propostas, bem como 

o custo de sua aquisição; e  

XV - o local, o horário e a forma para apresentação das propostas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Art. 16. Quando permitida a participação conjunta de empresas na licitação, o edital 

conterá, entre outras, as seguintes exigências:  

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição do 

consórcio previsto no art. 20, subscrito pelas proponentes;  

II - indicação da empresa responsável no processo licitatório, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária das demais proponentes;  

III - apresentação, por parte de cada uma das empresas proponentes, dos 

documentos exigidos para efeito de avaliação da qualificação técnica e econômico-financeira 

do consórcio a ser constituído; e  

IV - proibição de participação de uma mesma empresa, conjunta ou isoladamente, 

em mais de uma proposta na licitação de um mesmo bloco.  

 

Art. 17. O edital conterá a exigência de que a empresa estrangeira que concorrer, 

em conjunto com outras empresas ou isoladamente, deverá apresentar com sua proposta, em 

envelope separado:  

I - prova de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade jurídica e 

fiscal;  

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova de se encontrar organizada e em 

funcionamento regular, conforme a lei de seu país;  

III - designação de um representante legal perante a ANP, com poderes especiais 

para a prática de atos e assunção de responsabilidades relativamente à licitação e à proposta 

apresentada; e  

IV - compromisso de constituir empresa segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no Brasil, caso seja vencedora da licitação.  

 

Subseção II 

Do Julgamento da Licitação 

 

Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo o 

critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 

definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.  

 

Seção VII 

Do Consórcio 

 

Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 

isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1º do 

art. 8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

Art. 20. O licitante vencedor deverá constituir consórcio com a empresa pública de 

que trata o § 1º do art. 8º desta Lei e com a Petrobras, nos termos do art. 4º, caso ela seja indicada 

como operadora, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

§ 1º A participação da Petrobras no consórcio implicará sua adesão às regras do 

edital e à proposta vencedora.  

§ 2º Os direitos e as obrigações patrimoniais da Petrobras e dos demais contratados 

serão proporcionais à sua participação no consórcio.  

§ 3º Caso a Petrobras seja indicada como operador, nos termos do art. 4º, o contrato 

de constituição de consórcio deverá designá-la como responsável pela execução do contrato, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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sem prejuízo da responsabilidade solidária das consorciadas perante o contratante ou terceiros, 

observado o disposto no § 2º do art. 8º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.365, de 29/11/2016) 

 

Art. 21. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º integrará o consórcio como 

representante dos interesses da União no contrato de partilha de produção.  

 

Art. 22. A administração do consórcio caberá ao seu comitê operacional.  

 

Art. 23. O comitê operacional será composto por representantes da empresa pública 

de que trata o § 1º do art. 8º e dos demais consorciados.  

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º indicará a metade 

dos integrantes do comitê operacional, inclusive o seu presidente, cabendo aos demais 

consorciados a indicação dos outros integrantes.  

 

Art. 24. Caberá ao comitê operacional:  

I - definir os planos de exploração, a serem submetidos à análise e à aprovação da 

ANP;  

II - definir o plano de avaliação de descoberta de jazida de petróleo e de gás natural 

a ser submetido à análise e à aprovação da ANP;  

III - declarar a comercialidade de cada jazida descoberta e definir o plano de 

desenvolvimento da produção do campo, a ser submetido à análise e à aprovação da ANP;  

IV - definir os programas anuais de trabalho e de produção, a serem submetidos à 

análise e à aprovação da ANP;  

V - analisar e aprovar os orçamentos relacionados às atividades de exploração, 

avaliação, desenvolvimento e produção previstas no contrato;  

VI - supervisionar as operações e aprovar a contabilização dos custos realizados;  

VII - definir os termos do acordo de individualização da produção a ser firmado 

com o titular da área adjacente, observado o disposto no Capítulo IV desta Lei; e  

VIII - outras atribuições definidas no contrato de partilha de produção.  

 

Art. 25. O presidente do comitê operacional terá poder de veto e voto de qualidade, 

conforme previsto no contrato de partilha de produção.  

 

Art. 26. A assinatura do contrato de partilha de produção ficará condicionada à 

comprovação do arquivamento do instrumento constitutivo do consórcio no Registro do 

Comércio do lugar de sua sede.  

 

Seção VIII 

Do Contrato de Partilha de Produção 

 

Art. 27. O contrato de partilha de produção preverá 2 (duas) fases:  

I - a de exploração, que incluirá as atividades de avaliação de eventual descoberta 

de petróleo ou gás natural, para determinação de sua comercialidade; e  

II - a de produção, que incluirá as atividades de desenvolvimento.  

 

Art. 28. O contrato de partilha de produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos não se estende a qualquer outro recurso natural, ficando o operador 

obrigado a informar a sua descoberta, nos termos do inciso I do art. 30.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Art. 29. São cláusulas essenciais do contrato de partilha de produção:  

I - a definição do bloco objeto do contrato;  

II - a obrigação de o contratado assumir os riscos das atividades de exploração, 

avaliação, desenvolvimento e produção;  

III - a indicação das garantias a serem prestadas pelo contratado;  

IV - o direito do contratado à apropriação do custo em óleo, exigível unicamente 

em caso de descoberta comercial;  

V - os limites, prazos, critérios e condições para o cálculo e apropriação pelo 

contratado do custo em óleo e do volume da produção correspondente aos royalties devidos;  

VI - os critérios para cálculo do valor do petróleo ou do gás natural, em função dos 

preços de mercado, da especificação do produto e da localização do campo;  

VII - as regras e os prazos para a repartição do excedente em óleo, podendo incluir 

critérios relacionados à eficiência econômica, à rentabilidade, ao volume de produção e à 

variação do preço do petróleo e do gás natural, observado o percentual estabelecido segundo o 

disposto no art. 18;  

VIII - as atribuições, a composição, o funcionamento e a forma de tomada de 

decisões e de solução de controvérsias no âmbito do comitê operacional;  

IX - as regras de contabilização, bem como os procedimentos para 

acompanhamento e controle das atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e 

produção;  

X - as regras para a realização de atividades, por conta e risco do contratado, que 

não implicarão qualquer obrigação para a União ou contabilização no valor do custo em óleo;  

XI - o prazo de duração da fase de exploração e as condições para sua prorrogação;  

XII - o programa exploratório mínimo e as condições para sua revisão;  

XIII - os critérios para formulação e revisão dos planos de exploração e de 

desenvolvimento da produção, bem como dos respectivos planos de trabalho, incluindo os 

pontos de medição e de partilha de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos 

produzidos;  

XIV - a obrigatoriedade de o contratado fornecer à ANP e à empresa pública de que 

trata o § 1º do art. 8º relatórios, dados e informações relativos à execução do contrato;  

XV - os critérios para devolução e desocupação de áreas pelo contratado, inclusive 

para a retirada de equipamentos e instalações e para a reversão de bens;  

XVI - as penalidades aplicáveis em caso de inadimplemento das obrigações 

contratuais;  

XVII - os procedimentos relacionados à cessão dos direitos e obrigações relativos 

ao contrato, conforme o disposto no art. 31;  

XVIII - as regras sobre solução de controvérsias, que poderão prever conciliação e 

arbitragem;  

XIX - o prazo de vigência do contrato, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, e as 

condições para a sua extinção;  

XX - o valor e a forma de pagamento do bônus de assinatura;  

XXI - a obrigatoriedade de apresentação de inventário periódico sobre as emissões 

de gases que provocam efeito estufa - GEF, ao qual se dará publicidade, inclusive com cópia 

ao Congresso Nacional;  

XXII - a apresentação de plano de contingência relativo a acidentes por vazamento 

de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e seus derivados; e  

XXIII - a obrigatoriedade da realização de auditoria ambiental de todo o processo 

operacional de retirada e distribuição de petróleo e gás oriundos do pré-sal.  
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Art. 30. O operador do contrato de partilha de produção deverá: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.365, de 29/11/2016) 

I - informar ao comitê operacional e à ANP, no prazo contratual, a descoberta de 

qualquer jazida de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos ou de quaisquer 

minerais;  

II - submeter à aprovação do comitê operacional o plano de avaliação de descoberta 

de jazida de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, para determinação de 

sua comercialidade;  

III - realizar a avaliação da descoberta de jazida de petróleo e de gás natural nos 

termos do plano de avaliação aprovado pela ANP, apresentando relatório de comercialidade ao 

comitê operacional;  

IV - submeter ao comitê operacional o plano de desenvolvimento da produção do 

campo, bem como os planos de trabalho e de produção, contendo cronogramas e orçamentos;  

V - adotar as melhores práticas da indústria do petróleo, obedecendo às normas e 

aos procedimentos técnicos e científicos pertinentes e utilizando técnicas apropriadas de 

recuperação, objetivando a racionalização da produção e o controle do declínio das reservas; e  

VI - encaminhar ao comitê operacional todos os dados e documentos relativos às 

atividades realizadas.  

 

Art. 31. A cessão dos direitos e obrigações relativos ao contrato de partilha de 

produção somente poderá ocorrer mediante prévia e expressa autorização do Ministério de 

Minas e Energia, ouvida a ANP, observadas as seguintes condições:  

I - preservação do objeto contratual e de suas condições;  

II - atendimento, por parte do cessionário, dos requisitos técnicos, econômicos e 

jurídicos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia; e  

III - exercício do direito de preferência dos demais consorciados, na proporção de 

suas participações no consórcio.  

Parágrafo único. A Petrobras somente poderá ceder a participação nos contratos de 

partilha de produção que obtiver como vencedora da licitação, nos termos do art. 14.  

 

Art. 32. O contrato de partilha de produção extinguir-se-á:  

I - pelo vencimento de seu prazo;  

II - por acordo entre as partes;  

III - pelos motivos de resolução nele previstos;  

IV - ao término da fase de exploração, sem que tenha sido feita qualquer descoberta 

comercial, conforme definido no contrato;  

V - pelo exercício do direito de desistência pelo contratado na fase de exploração, 

desde que cumprido o programa exploratório mínimo ou pago o valor correspondente à parcela 

não cumprida, conforme previsto no contrato; e  

VI - pela recusa em firmar o acordo de individualização da produção, após decisão 

da ANP.  

§ 1º A devolução de áreas não implicará obrigação de qualquer natureza para a 

União nem conferirá ao contratado qualquer direito de indenização pelos serviços e bens.  

§ 2º Extinto o contrato de partilha de produção, o contratado fará a remoção dos 

equipamentos e bens que não sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou a 

indenizar os danos decorrentes de suas atividades e a praticar os atos de recuperação ambiental 

determinados pelas autoridades competentes.  

 

CAPÍTULO IV 

DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13365-29-novembro-2016-783954-publicacaooriginal-151458-pl.html
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Art. 33. O procedimento de individualização da produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos deverá ser instaurado quando se identificar que a jazida se 

estende além do bloco concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção.  

§ 1º O concessionário ou o contratado sob o regime de partilha de produção deverá 

informar à ANP que a jazida será objeto de acordo de individualização da produção.  

§ 2º A ANP determinará o prazo para que os interessados celebrem o acordo de 

individualização da produção, observadas as diretrizes do CNPE.  

 

Art. 34. A ANP regulará os procedimentos e as diretrizes para elaboração do acordo 

de individualização da produção, o qual estipulará:  

I - a participação de cada uma das partes na jazida individualizada, bem como as 

hipóteses e os critérios de sua revisão;  

II - o plano de desenvolvimento da área objeto de individualização da produção; e  

III - os mecanismos de solução de controvérsias.  

Parágrafo único. A ANP acompanhará a negociação entre os interessados sobre os 

termos do acordo de individualização da produção.  

 

Art. 35. O acordo de individualização da produção indicará o operador da respectiva 

jazida.  

 

Art. 36. A União, representada pela empresa pública referida no § 1º do art. 8º e 

com base nas avaliações realizadas pela ANP, celebrará com os interessados, nos casos em que 

as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou 

não partilhadas, acordo de individualização da produção, cujos termos e condições obrigarão o 

futuro concessionário ou contratado sob regime de partilha de produção.  

§ 1º A ANP deverá fornecer à empresa pública referida no § 1º do art. 8º todas as 

informações necessárias para o acordo de individualização da produção.  

§ 2º O regime de exploração e produção a ser adotado nas áreas de que trata o caput 

independe do regime vigente nas áreas adjacentes.  

 

Art. 37. A União, representada pela ANP, celebrará com os interessados, após as 

devidas avaliações, nos casos em que a jazida não se localize na área do pré-sal ou em áreas 

estratégicas e se estenda por áreas não concedidas, acordo de individualização da produção, 

cujos termos e condições obrigarão o futuro concessionário.  

 

Art. 38. A ANP poderá contratar diretamente a Petrobras para realizar as atividades 

de avaliação das jazidas previstas nos arts. 36 e 37.  

 

Art. 39. Os acordos de individualização da produção serão submetidos à prévia 

aprovação da ANP.  

Parágrafo único. A ANP deverá se manifestar em até 60 (sessenta) dias, contados 

do recebimento da proposta de acordo.  

 

Art. 40. Transcorrido o prazo de que trata o § 2º do art. 33 e não havendo acordo 

entre as partes, caberá à ANP determinar, em até 120 (cento e vinte) dias e com base em laudo 

técnico, a forma como serão apropriados os direitos e as obrigações sobre a jazida e notificar 

as partes para que firmem o respectivo acordo de individualização da produção.  

Parágrafo único. A recusa de uma das partes em firmar o acordo de individualização 

da produção implicará resolução dos contratos de concessão ou de partilha de produção.  
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Art. 41. O desenvolvimento e a produção da jazida ficarão suspensos enquanto não 

aprovado o acordo de individualização da produção, exceto nos casos autorizados e sob as 

condições definidas pela ANP.  

 

CAPÍTULO V 

DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 

REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 

Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  

I - royalties; e  

II - bônus de assinatura.  

§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, 

em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em 

óleo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 

devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção 

e pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao 

contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda 

nacional, e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 

fluidos, calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 

produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 

produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e 

para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 

Art. 42-B. Os royalties devidos em função da produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de produção serão distribuídos da 

seguinte forma: (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas lacustres ou fluviais: 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Federal, se for o caso, 

produtores; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12734-30-novembro-2012-774705-publicacaooriginal-138258-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5007/2020 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste 

inciso, na alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei 

nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a" do inciso II deste 

artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo especial, a ser 

distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II 

deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas alíneas "b" e "c" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 
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5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído 

por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta 

da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012) 

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 

zona econômica exclusiva: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por operações de embarque e 

desembarque de petróleo, gás natural e outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios 

estabelecidos pela ANP; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com 

os seguintes critérios: (Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 

Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso 

I e deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, e no inciso II do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 

Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, 

que serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no 

item 1 será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, 

proporcionalmente às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 

30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 

optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 

recursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II, na alínea "a" do 

inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2º do art. 

50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, 

se for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão 

adicionados aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de 

fundo especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 
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1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 

recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, 

nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 

inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição; (Item 

acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 

recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 

Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 

12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 

fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do 

disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos 

arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 

arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 

especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 

Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 

das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo, com os royalties devidos nos termos das 

alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, com 

a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores: 

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial 

em 2011; 

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 

nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, 

de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuiu para o valor que 

exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será 

transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 

considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 

Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 

alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
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participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os incisos I e II do caput do 

art. 42-B terão a destinação prevista no art. 50-E da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 

Art. 43. O contrato de partilha de produção, quando o bloco se localizar em terra, 

conterá cláusula determinando o pagamento, em moeda nacional, de participação equivalente a 

até 1% (um por cento) do valor da produção de petróleo ou gás natural aos proprietários da terra 

onde se localiza o bloco.  

§ 1º A participação a que se refere o caput será distribuída na proporção da produção 

realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco, vedada a sua 

inclusão no cálculo do custo em óleo.  

§ 2º O cálculo da participação de terceiro de que trata o caput será efetivado pela 

ANP.  

 

Art. 44. Não se aplicará o disposto no art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, aos contratos de partilha de produção.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMERCIALIZAÇÃO DO PETRÓLEO, DO GÁS NATURAL E DE 

OUTROS HIDROCARBONETOS FLUIDOS DA UNIÃO 

 

Art. 45. O petróleo, o gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos destinados à 

União serão comercializados de acordo com as normas do direito privado, dispensada a 

licitação, segundo a política de comercialização referida nos incisos VI e VII do art. 9º.  

Parágrafo único. A empresa pública de que trata o § 1º do art. 8º, representando a 

União, poderá contratar diretamente a Petrobras, dispensada a licitação, como agente 

comercializador do petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos referidos no 

caput.  

 

Art. 46. A receita advinda da comercialização referida no art. 45 será destinada ao 

Fundo Social, conforme dispõem os arts. 47 a 60.  

I – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

II – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

III – (VETADO na Lei 14.052, de 8/9/2020) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Miguel Jorge  

Márcio Pereira Zimmermann  

Paulo Bernardo Silva  
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Sergio Machado Rezende  

Carlos E. Esteves Lima  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Luis Inácio Lucena Adams 

 

ANEXO 

 

POLÍGONO PRÉ-SAL 

COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) Vértices 

5828309.85 7131717.65 1 

5929556.50 7221864.57 2 

6051237.54 7283090.25 3 

6267090.28 7318567.19 4 

6435210.56 7528148.23 5 

6424907.47 7588826.11 6 

6474447.16 7641777.76 7 

6549160.52 7502144.27 8 

6502632.19 7429577.67 9 

6152150.71 7019438.85 10 

5836128.16 6995039.24 11 

5828309.85 7131717.65 1 

 

 
 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
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V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
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condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 

nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 

podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 

em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 

assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 

bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 

a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 

o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 

de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

 

LEI Nº 12.304, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - 

Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras 

providências.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º Compete à PPSA:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos de partilha de produção 

celebrados pelo Ministério de Minas e Energia, especialmente: 

a) representar a União nos consórcios formados para a execução dos contratos de 

partilha de produção;   

b) defender os interesses da União nos comitês operacionais;   

c) avaliar, técnica e economicamente, planos de exploração, de avaliação, de 

desenvolvimento e de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 

bem como fazer cumprir as exigências contratuais referentes ao conteúdo local;   

d) monitorar e auditar a execução de projetos de exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;   

e) monitorar e auditar os custos e investimentos relacionados aos contratos de 

partilha de produção; e   

f) fornecer à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 

as informações necessárias às suas funções regulatórias;   

II - praticar todos os atos necessários à gestão dos contratos para a comercialização 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, especialmente: 

a) celebrar os contratos, representando a União, com agentes comercializadores ou 

comercializar diretamente petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos da União, 

preferencialmente por leilão; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, 
convertida na Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

b) cumprir e fazer com que os agentes comercializadores cumpram a política de 

comercialização de petróleo e de gás natural da União; (Alínea com redação dada pela Medida 

Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida na Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
c) monitorar e auditar operações, custos e preços de venda de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos praticados pelo agente comercializador; e (Alínea com 

redação dada pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida na Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
d) celebrar contratos, representando a União, para refino e beneficiamento de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União. (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.679, de 14/6/2018) 
III - analisar dados sísmicos fornecidos pela ANP e pelos contratados sob o regime 

de partilha de produção;  

IV - representar a União nos procedimentos de individualização da produção e nos 

acordos decorrentes, nos casos em que as jazidas da área do pré-sal e das áreas estratégicas se 

estendam por áreas não concedidas ou não contratadas sob o regime de partilha de produção; e  

V - exercer outras atividades necessárias ao cumprimento de seu objeto social, 

conforme definido no seu estatuto.  

§ 1º No exercício das competências previstas no inciso I do caput deste artigo, a 

PPSA deverá observar as melhores práticas da indústria do petróleo. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.679, de 

14/6/2018) 
§ 2º A receita a que se refere o inciso III do caput do art. 49 da Lei nº 12.351, de 22 

de dezembro de 2010, será considerada: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 811, 

de 21/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
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I - após a dedução dos tributos e dos gastos diretamente relacionados à operação de 

comercialização, caso seja proveniente da comercialização direta pela PPSA; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
II - após a dedução dos tributos, dos gastos diretamente relacionados à operação de 

comercialização e da remuneração do agente comercializador, caso seja proveniente da 

comercialização a partir de contratos com agentes comercializadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.679, de 14/6/2018) 
§ 3º Os gastos diretamente relacionados à comercialização deverão ser previstos: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
I - em contrato firmado entre a PPSA e o agente comercializador; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
II - em contrato firmado entre a PPSA e o comprador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.679, de 14/6/2018) 
III - no edital de licitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

§ 4º Não serão incluídos nas despesas de comercialização a remuneração e os gastos 

incorridos pela PPSA na execução de suas atividades, tais como despesas de custeio e 

investimento e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida na Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
§ 5º A remuneração do agente comercializador será calculada na forma prevista no 

contrato de que tratam as alíneas a e d do inciso II do caput deste artigo, observadas as diretrizes 

do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) consubstanciadas na política de 

comercialização de petróleo e de gás natural da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 811, de 21/12/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 
§ 6º A comercialização pela PPSA utilizará a política estabelecida pelo CNPE e o 

preço de referência fixado pela ANP. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

§ 7º Nos acordos de individualização da produção de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo, os gastos incorridos pelo titular de direitos da área adjacente na exploração e na 

produção do quinhão de hidrocarbonetos a que faz jus a União terão o tratamento dado ao custo 

em óleo a que se referem os incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, convertida na Lei nº 13.679, de 

14/6/2018) 
§ 8º O CNPE poderá fixar diretrizes para o cumprimento do disposto na alínea c do 

inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 811, de 21/12/2017, 
convertida na Lei nº 13.679, de 14/6/2018) 

 

Art. 5º É dispensada a licitação para a contratação da PPSA pela administração 

pública para realizar atividades relacionadas ao seu objeto.  

 

Art. 6º A PPSA terá seu capital social representado por ações ordinárias 

nominativas, integralmente sob a propriedade da União.  

Parágrafo único. A integralização do capital social será realizada com recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de 

qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação em dinheiro.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 13.365, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

Altera a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 

2010, para facultar à Petrobras o direito de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-811-21-dezembro-2017-785996-publicacaooriginal-154604-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13679-14-junho-2018-786860-publicacaooriginal-155847-pl.html
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preferência para atuar como operador e possuir 

participação mínima de 30% (trinta por cento) 

nos consórcios formados para exploração de 

blocos licitados no regime de partilha de 

produção.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 9º, 10, 14, 15, 20 e 30 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro 

de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ....................................................................................  

.........................................................................................................  

 

VI - operador: o responsável pela condução e execução, direta ou indireta, de 

todas as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e 

desativação das instalações de exploração e produção;  

 

VII - contratado: a Petrobras, quando for realizada a contratação direta, nos 

termos do art. 8º, inciso I, desta Lei, ou a empresa ou o consórcio de empresas 

vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

..............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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